
GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N° 017/2023

MODALIDADE:

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N°Òf5/2023

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
ART. 24í INCÍSO II

Lei Feder^% 8.666/1993

INTERESSADO:

CAMARA MUNICIPAEDE BAIANOPOLIS

OBJETO:
Prestação de Serviços " de Péssoa Jurídica na
Confecção de Materiais personaiizados, conforme
especificações e quantitativos expostos no Termo de
Referência, visando atén.dér as necessidades da
Câmara Municipai de BáiãnÕpoiiSj estado da Bahia.

CONTRATADA:
>  MAX RiCHARD LOPES PROFIRIO - ME

VALOR:

R$: 1^t479,23

DATA DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA:
01/MARÇQ/2023

Praça Municipai n" 41 - Centro - Baianópolis-Ba Fone Fax: (77) 36i 7-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 23 de fevereiro de 2023.

Ao: Extn° Sr. Sílvane Febrônío dos Santos

Md. Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis

bOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Exm° Senhor Presidente;

Ao cumprimenta-lo, solicito a V.S. designar abertura de Processo
Administrativo para a Prestação de Serviços de Pessoa Jurídica na
Confecção de Materiais personalizados, conforme especificações e
quantitativos expostos no Termo de Referencia, visando atender as
necessidades da Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

Considerando que o Legislativo retornará suas atividades para o ano de
2023. Com esse breve relato é necessário ò realização de um processo de
contratação para o objeto acima, pois atenderá uma demanda do Legislativo
de Baianópolis.

Por isso da necessidade de tal contratação.

Para início da formulação do processo administrativo, segue Termo de
Referência para embasamento na Contratação.

Atenciosamente,

Humberto Sílvérío Ferreira

1® Secretário

Praça Mimicipaj ti"4I ~ Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1. Prestação de Serviços de Pessoa Jurídica na Confecção de Materiais personalizados,
conforme especificações e quantitativos expostos no Termo de Referência, visando
atender as necessidades da Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o
bom andamento dos procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a
Administração desenvolva de forma eficiente e célere a sua missão de melhor prestação
de serviço ao cidadão, faz se necessário à contratação de empresa fornecedora deste tipo
de material.

2.2. Na lição de Hely Lopes Meirelles, "Denomina-se motivação a exposição ou a
indicação por escrito dos fatos e fundamentos jurídicos do ato (CF. Artigo 50°, caput, da
Lei 9.784/1999)^. "o agente da Administração, ao praticar o ato, fica na obrigação de
justific^ a existência do motivo, sem o que o ato será inválido ou, menos invalidável,
por ausência de motivação". '

2.3. O objeto ora solicitado se faz necessário para o bom funcionamento da desta
Administração, visto que, proporcionaram condições adequadas para os
desenvolvimentos das atividades.

2.4. A Contratação será fundamentada no Processo de Contratação via Dispensa de
Licitação com fundamentação legal no Artigo 24, Inciso II da Lei Federal N°
8.666/1993, a fim de agir legalmente com uma solução eficaz e rápida, tendo em vista
da necessidade da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

3.1, A contratação do objeto deste Termo de Referência está embasada na Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações, e demais normas pertinentes.

4i ESPECIFICAÇÃO:

Item

01

Descrição dos Serviços
Chaveiros em metal cremado, com estojo com
a identificação do poder Legislativo e contendo
brasão do município.

Unid.

UND.

Otde

75

Vir. Unit. Vir. Total

02

Adesivo personalizado tamanho 6 x 10 cm com
gramatura de 150, tendo a identificação no
brasão da republica: 0 PODER
LEGISLATIVO.

UND.

36

03
Taças de vidro personalizados, altura 13 cm
largura 7 cm comprimento, peso 170 gramas

UND.
20

04

Carteiras em couro personalizada, tamanho 8,5
X 11,5 cm com 02 brasões da República, e a
descrição PODER LEGISLATIVO,
PRESIDENTE, VICE PRESIDENTE, 1
SECRETARIO, 2 SECRETARIO.

UND.

18

Praça Municipal, 41 - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

VEREADOR.

05
Agenda personalizada, medindo 14,50 x 25,5
cm em couro na cor preta.

UNO.
18

06

Pasta Conversão em couro ecológico, medindo
25,7 cm de largura, 4,1 cm de espessura, 33,5
cm de comprimento, bloco de folhas 28,6 cm x
19,5 cm, pesando aproximadamente 593
gramas.

UNO.

18

07

Carteira Funcional, com foto tirada em estúdio
móvel, contendo dados pessoais, impressa e
plastificada no tamanho 5,5 x 9 cm.

UND.

18

VALOR TOTAL:

4. DO VALOR ESTIMADO:

4.1. O VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor total estimado para o objeto, será
orçado conforme média calculada mediante pesquisa de preço realizada com
fornecedores no mercado.

5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1 - Os serviços serão prestados conforme solicitação do Legislativo.

5.2. A contratada deverá fornecer os serviços após emissão da OS - Ordem de Serviços.

6.DOTACÂO ORCAMENTÁRTA!

6.1. As despesas decorrentes do objeto licitado correrão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária;

ORGÂO; 01.01.000 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.0(] OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA
Fonte: 1.500.000

7. DO PAGAMENTO:

7.1. A Câmara efetuará o pagamento, mediante ordem bancária, contra qualquer
entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o
crédito, no pr^o máximo de 10 (dez) dias após o mês subsequente dos Serviços
prestados, mediante recebimento da nota fiscal, devidamente atestada pelo Setor desta
Casa Legislativa;

8. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARF.S;

8.1. A contratada deverá Prestar os serviços nas quantidades previamente requisitadas
pelo setor competente, conforme discriminado no Item 4 deste Termo de Referência,
praticando o mesmo valor da proposta apresentada na Pesquisa de Mercado, que vincula
a contratada a contratante.

Praça Mimicipaí, n~ 41 - Centro ~ Baimôpolis-Ba - Fom Fax: (77) 36í 7-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

9. DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO:

9.1. A empresa ou Pessoa Física deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Habilitação Jurídica;
b) Regularidade Fiscal e Trabalhista;
c) Qualificação Técnica;
d) Qualificação Econômica Financeira

10.2. Os documentos exigidos neste procedimento poderão ser apresentados em
original, por meio de cópias autenticadas por cartório competente ou servidor da
administração, ou cópias simples acompanhadas dos originais para cotejo no ato da
apresentação.

11. DO PREÇO E DO REAJUSTE:

11.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o edital, fixo e
irreajustável.

11.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o
desequilíbrio econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea 'd'
da Lei 8.666/93.

12. CONCLUSÃO:

12.1. Essa contratação visa, através de um planejamento quantitativo, poder atender as
demandas em virtude das necessidades decorrentes desta Câmara Municipal de
Baianópolis, estado da Bahia.

Baianópolis - Bahia, 24 de fevereiro de 2023.

Termo de Referência aprovado por:

ane Febronio dos Santas

ente da Câmara Municroal

Gi

resi

Praça Municipal, 41 - Centro ~ Baiauópolis-Ba ~ Foue Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

DESPACHO

Após a confecção do Termo de Referencia, para embasamento na contratação,
será realizada Pesquisa de Preços por esta Câmara para que sejam
levantados os custos para a contratação pretendida.

Baianópolis - Bahia. 24 de fevereiro de 2023.

Gilvane Febrônío dos Santos
presidente da Câmara Municipal

Praça Municipal, n~ 4! - Centro - Baianópolis-Ba ~~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PESQUISA

DE

PREÇOS

Praça Municipal, ti~4I - Centro ~ BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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ILANNA CARVALHO
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À Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia

A/c: Setor de compras [
Proponente: !
ILANNA DE CARVALHO SILVA 05864148512, CNPJ N° 45.529.348/0001 09 COM ENDEREÇO RUA; J
N° 001- BAIRRO: SÃO FRANCISCO. CONJUNTO DE BAIXO BARREIRAS - BA.

Item Descrição dos Artefatos ■ Quant Unid V. Unit. R$ Total R$

1 Chaveiros em metal cromado

Com estojo com a identificação Poder Legislativo
Baianópolis - BA, Contendo o brasão do município.

75 Unid 43,18 3.238,50

2 Adesivo Personalizado

Tam. 6 X10 cm. Com gramatura de 150 tendo a
identificação no brasão da Republica: "PODER
LEGISLATIVO".

36 Unid 15,09 543,24

3 Taças de vidro Personalizadas 1
Impressão dos dois lados da taça tendo o brasão da I
Republica mais o nome Baianópolis - BA feito a laser
(mesmo efeito dojateado) Altura: 13.00 cm Largura: ■
7.00 cm Comprimento: 7.00 cm Peso; 170 g.

20 Unid 80,72 1.614,40

4 Carteiras em Couro Personalizada

Tam. 8,5x11,5 cm com 02 brasões da Republica, e a
descrição PODER LEGISLATIVO PRESIDENTE, VICE-
PRESIDENTE, 1° SECRETÁRIO, 2° SECRETÁRIO,
VEREADOR (a) funcionários (a).

18 Unid 186,91 3.364,38

5 Agenda Personalizada
Medindo 14,50 x 25,5 cm, em couro na cor preta
contendo uma placa com a identificação Presidente,
Vice-presidente, 1° Secretário, 2° Secretário, Vereador
Ja) funcionários (a). 1

18 Unid 186,74 3.361,32

6 Pasta Conversão em couro ecológico 1
Com Fecho Imantado e plaquinha personalizável.
Produzido em couro sintético, a pasta contém bolso
lateral na contracapa e bolso com fechamento em zíper,
além divisórias para cartões e/ou documentos com bolso

18 Unid 270,60 4.870,80

ilanna.carvaiho62^gtnai].com
Rua J, n® 001 - São Francisco - CEP 47,815-025 - Barreiras-BA
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II* O)

lateral. Possui acesso para fichário de duas argoías e
compartimento para bloco de folhas com
aproximadamente 20 folhas brancas com pauta
Largura: 25,7 cm
Espessura: 4,1 cm
Comprimento: 33,5 cm ,
Tamanho total aproximado (CxL): bloco de folhas 28,6
cm X 19,5 cm i
Peso aproximado (g): 593 I

T

C
c
ç
5
T

c*

o
c
u

LC
T

-

D
A

C

7 Carteira Funcional

Com foto tirada em um estúdio móvel, contendo dadòs
pessoais, impressa e plastificada no tamanho 5,5 x 9
cm.

18 Unid 33,75 607,50

TOTAL DO ORÇAMENTO
-

RS 17.600,14

77 99974-0463
Ílanna.carvalho62$gma!l.com

Rua J, n* OOt - São Francisco < CEP 47.815-026 - Barrciras-BA
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M^IMO
/COMÉRCIO E SERVIÇOS

CNPJ 36.129.102/0001-59

Para: CÂMAI^ MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA

IDENTIFICAÇÃO DO EMPRESÁRIO

RAZAO SOCIAL MAX RICHARD LOPES PROFIRIO 06372528533 ME

CNPJ: 36.129.102/0001 - 59 lE: 164.897.35p

ENDEREÇO: Rua Prof^. Guiomar Porto, 63 - is Andar. Centro.

CIDADE: Barreiras - BA. CEP: 47.800 -124

TEL(77) 98157-2947 - Emall: 116r}ch51@gmail.com

.  !TEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V.UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Chaveiros em metal cromado

Com estojo com a identificação Poder Legislativo
Baianópolis - BA, Contendo o brasão do
município.

UND 75 R$ 42,87 RS 3.215,25

2 Adesivo Personalizado

Tam. 6 X 10 cm. Com gramatura de 150 tendo a
identificação no brasão da Republica: "PODER
LEGISLATIVO".

UND 36 R$ 14,80 RS 532,80

3 Taças de vidro Personalizadas
Impressão dos dois lados da taça tendo o brasão
da Republica mais o nome Baianópolis - BA feito
a laser (mesmo efeito do jateado) Altura: 13.00 cm
Largura: 7.00 cm Comprimento: 7.00 cm Peso: 170

3-

UND 20 R$ 79,95 RS 1.599,00

4 Carteiras em Couro Personalizada

Tam. 8,5x11,5 cm com 02 brasões da Republica
e a descrição PODER LEGISLATIVO PRESIDENTE,
VICE- PRESIDENTE, 1^ SECRETÁRIO, 2^
SECRETÁRIO, VEREADOR (a) funcionários (a).

UND 18 R$ 185,69 RS 3.342,42

5

\

Agenda Personalizada

Medindo 14,50 x 25,5 cm, em couro na cor preta

contendo uma placa com a identificação
Presidente, Vice-Presidente, 1- Secretário, 2^ ,
Secretário, Vereador {a) funcionários (a).

UND 18 R$ 185,86 RS 3.345,48

1  6 Pasta Conversão em couro ecológico UND 18 RS 269,96 RS 4.859,28

1  77 98121-0101 '•
116rtchS1@gmail.com

Rua Professora Guiomar Porto, n® 63 -1® Andar | Sala 03 - Contro - CEP 47.800-124 - BarreIras-BA
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MÉ1ÚMO
CNPJ 36.129.102/0001-59

Com Fecho Imantado e plaquinha personalízável.

Produzido em couro sintético, a pasta contém j
bolso lateral na contracapa e bolso com I

fechamento em zíper, além divisórias para I
cartões e/ou documentos com bolso lateral.

Possui acesso para fichário de duas argolas e
compartimento para bioco de folhas com

aproximadamente 20 folhas brancas com pauta.

Largura : 25,7 cm |
Espessura : 4,1 cm '

Comprimento: 33,5 cm

Tamanho total aproximado (CxL): bloco de folhas
28,6 cm x 19,5 cm

Peso aproximado (g): 593

Carteira Funcionai

Com foto tirada em um estúdio móvel, contendo

dados pessoais, impressa e plastificada no
tamanho 5,5 x 9 cm.

UND 18 R$ 32,50 R$ 585,00

TOTAL DOS PRODUROS RS 17.479,23

77 98121-0101
116rieh51@gmall.com

Rua Professora Guiomar Porto, h® 63 -1® Andar | Sala 03 - Centro - CEP 47.800-124 - Barrelras-BA
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M^IMO
/ COMÉRCIO E SERVIÇOS

CNPJ 36.129.102/0001-59

Para: CÂMARA MUNICIPAL DE E|AIANÓPOLIS - BA

IDENTIFICAÇÃO DO EMPRESÁRIO

RAZAO SOCIAL MAX RICHARD LOPES PROFIRIO 06372528533 MÉ

CNPJ: 36.129.102/0001 - 59 lE: 164.897.350

ENDEREÇO: Rua Profâ. Guiomar PortO; 63 - Andar. Centro.

CIDADE: Barreiras - BA. CEP: 47.800 -124 .

TEL(77) 98157-2947 - Email: 116rlch51@gmail.com

-ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS j UND QTD V.UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Chaveiros em metai cremado |
Com estojo com a identificação Poder Legislativo

Baianópolis - BA, Contendo o brasão do

município.

UND 75 RS 42,87 RS 3.215,25

2 Adesivo Personalizado

Iam. 6 X10 cm. Com gramatura de 150 tendo a

Identificação no brasão da Republica: "PODER '
LEGISLATIVO".

UND 36 R$ 14,80 R$ 532,80

3 Taças de vidro Personalizadas

impressão dos dois lados da taça tendo o brasão
da Republica mais o nome Baianópolis - BA feito
a laser (mesmo efeito do jateado) Altura: 13.00 cm
Largura: 7.00 cm Comprimento: 7.00 cm Peso: 170

9- !
1

UND 20 RS 79,95 RS 1.599,00

4 Carteiras em Couro Personalizada

Tam. 8,5x11,5 cm com 02 brasões da Republica,

e a descrição PODER LEGISLATIVO PRESIDENTE,

VICE- PRESIDENTE, 1^ SECRETÁRIO, 2^
SECRETÁRIO, VEREADOR (a) funcionários (a).

UND 18 RS 185,69 RS 3.342,42

5 Agenda Personalizada

Medindo 14,50 x 25,5 cm, em couro na cor preta

contendo uma placa com a Identificação
Presidente, Vice-Presidente, is Secretário, 2^ ^
Secretário, Vereador {a) funcionários (o).

UND 18 RS 185,86 RS 3.345,48

6 Pasta Conversão em couro ecológico UND 18 RS 269,96 RS 4.859,28

77 98121-0101
116rlch51@gmail.com

Rua Professora Guiomar Porto, n° 63 -1° Andar | Sala 03 - Centro - CEP 47.800-124 • BarreIras-BA
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M^IMO CNPJ 36.129.102/0001-59

Com Fecho Imantado e plaquinha personalizável.

Produzido em couro sintético, a pasta contém i

bolso lateral na contracapa e bolso com !
fechamento em zíper, além divisórias para

cartões e/ou documentos com bolso lateral.

Possui acesso para flchário de duas argolas e
compartimentp para bloco de folhas com
aproximadamente 20 folhas brancas com pauta'.

Largura ; 25,7 cm I
Espessura : 4,1 cm

Comprimento : 33,5 cm |
Tamanho total aproximado (CxL): bloco de folhas
28,6 cm X 19,5 cm

Peso aproximado (g); 593

Carteira Funcional j
Com foto tirada em um estúdio móvel, contendo

dados pessoais, impressa e plastificada no
tamanho 5,5 x 9 cm.

UND 18 R$ 32,50 R$ 585,00

TOTALDOSPRODUROS R$ 17.479,23

77 98121-0101
116richS1@gmail.com

Rua Professora Guiomar Porto, h® 63 -1® Andar 1 Sala 03 - Centro - CEP 47.800-124 - BarreIras-BA
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<ir

GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 01 de março de 2023.

PLANILHA COMPARATIVO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO

01

Prestação de Serviços de Pessoa Jurídica na Confecção de
Materiais personalizados, conforme especificações e
quantitativos expostos no Termo de Referência, visando atender
as necessidades da Gamara Municipal de Baianópolis, estado
da Bahia.

APURAÇÃO E ANÁLISE VALORES TOTAIS

Menor Valor: R$: 17.479,23

Artemia de Amarantes Silva Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria N° 006/2023

Praça Municipal, Centro - Baianópolis-Ba - Fom Fax: (77) 36/ 7-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

DESPACHO

Ao Departamento de Contabilidade para a emissão de parecer acerca da

existência de Dotação Orçamentária para a contratação pretendida.

Baianópolis - Bahia, 01 de março de 2023.

G

|j<g i

vane Febrônio dos Saoí^s
idente da Câmara Municipal

Praça Municipal, n~ 41 ~ Centro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 36Í7~2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

BaianópoHs - Bahia, 01 de março de 2023.
Exmo. Senhor,
Gilvane Febrônio dos Santos

Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente;

Em atenção à solicitação efetuada por V. Exa. Referente à Prestação de

Serviços de Pessoa Jurídica na Confecção de Materiais personalizados, conforme

especificações e quantitativos expostos no Termo de Referência, visando atender as

necessidades da Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia. Venho através

deste, informar a existência de saldo orçamentário para assegurar as despesas
decorrentes na seguinte dotação:

ORGÂO: 01.01.000 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.0C OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA
Fonte: 1.500.000

Para o fim de previsão orçamentária, nos termos do § 1° do art. 80 do Decreto-Lei

200/67; dos incisos I e II do art. 167 da CRFB/I988; do inciso III do § 2° e do § 9° do
art. 7 , do art. 14 e do art. 39, todos da Lei 8.666/93; dos artigos 16 e 17, da Lei

Complementar n° 101 de 2000; consoante ao que consta da instrução do presente
processo, DECLARO possuir Dotação Orçamentária suficiente para a cobertura da

despesa que se pretende realizar, conforme objeto, valor e rubricas orçamentárias.

Atenciosamente,

Frederico Dilhermano Pinto da Silva
CRC/BA-036809/0-6

Contador

Praça Mimicipal, n-4I ~ Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 36/7-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63,078.828/0001-82

DOCUMENTAÇÃO
DA

CONTRATADA

Praça Mimicipal, tt~4l - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individuai

Empresárío(a)

Nome Civil

MAX RICHARD LOPES PROFIRiO

CPF I
063.725.285-33

CNPJ

36.129.102/0001-59

Nome Empresarial

MAX RICHARD LOPES PROFIRIO 06372528533

Nome Fantasia

MÁXIMO COMERCIO E SERVIÇOS

Capital Social

! 5.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data de Abertura

24/01/2020

Data da Situação Cadastral

24/01/2020

Endereço Comercial

CEP

47800-124

Bairro

CENTRO

Logradouro Número

RUA PROFESSORA GÜ^IOMAR PORTO 63
Município I UF

BARREIRAS ! BA

Complemento

ANDAR 01 ;SALA 03

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEi

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início

período 24/01/2020

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Comerciante independente de ferragens e ferramentas

Atividade Principal (CNAE)

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Ocupações Secundárias

instaiador(a) e reparador(a) de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração, independente
Armador(a) de ferragens na construção clvii,
independente

Atividades .Secundárias (CNAE)

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração

2599-3/01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a
construção

Comerciante independente de eletrodomésticos 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
e equipamentos de áudio e vídeo

Comerciante independente de vidros
equipamentos de áudio e vídeo

4743-1/00 - Comércio varejista de vidros
Comerciante independente de artigos de cama, 4755.5/03 Jcomercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
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mesa e banho

Carpinteíro(a) instalador(a) independente

Comerciante Independente de suvenires,
bijuterias e artesanatos

Comerciante independente de tecidos

Serraiheiro(a), exceto para esquadrias, sob
encomenda ou não, independente
Disc jockey (dj) ou video jockey (vj)
Independente

Vidraceiro de edificações, independente
Serigrafista publicitário independente

Eletricista em residências e estabelecimentos

comerciais, independente
Comerciante independente de artigos de
viagem

4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos c e qualquer material

4789-0/01 -'Comércio varejista de suvenires, bijuterias e ártesanatos

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos

2542-0/00 - Fabricação de artigos de serraiheria, exceto esquadrias

9001-9/06-Atividades de sonorização e de iluminação

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário

4321-5/00 -linstaiação e manutenção elétrica

4782-2/02 -iComércio varejista de artigos de viagem
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e físcálizaçâo no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro', sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Ali/ará e Licença de Funcionamento.'

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httDs://meÍ.receita.economia.Qov.br/cer1ifrcado.

Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do,Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. ^

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. I
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18/01/23,16:31 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.129.102/0001-59

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇ/
CADASTRA

^0 E DE SITUAÇÃO
L

DATADEABERTURA

24/01/2020

NOME EMPRESARIAL

MAX RICHARD LOPES PROFIRIO 06372528533

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MÁXIMO COMERCIO E SERVIÇOS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44*0*01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS i
90.01*9*06 - Atividades de sonorização e de iluminação '
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
43.30*4*99 - Outras obras de acabamento da construção
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
47.55*54)1 - Comércio varejista de tecidos
25.42-O-OÜ - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.21-54)0 - instalação e manutenção elétrica J
25.99-34)1 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho {
47.53*9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos è equipamentos de áudio e video
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.82*2*02 - Comércio varejista de artigos de viagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PROFESSORA GUIOMAR PORTO

NUMERO

63

COMPLEMENTO

ANDAR 01;SALA 03

CEP

47.800-124

BAIRRO/OISTRfTO

CENTRO

MUNICÍPIO

BARREIRAS

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

116RtCH51@GMAIL.COM
TELEFONE

(77) 8121*0101

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
**è**

SITUAÇÃO CADASTRAL '

ATIVA 1
DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

24/01/2020

1
MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/01/2023 às 16:31:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutibíank 1/1
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M
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 18/01/2023 16:36

Certidão Negativa dé Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20230367936

razAo social

MAX RICHARD LOPES PROFIRIO 063725285;3

inscrição estadual I

164.897J50

CNPJ

36.129.102/0001-59

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quantoià inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierenr a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/01/2023, conforme Portaria n° 918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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Página 1 de 1

PODER .JUDICIÁRIO

JUSTIÇA I,DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

06372528533 (MATRIZ E FILIAISNome: MAX RICHARD LOPES PROFIRIO:

CNPJ: 36.129.102/0001-59

Certidão n°: 2435148/2023 '

Expedição: 18/01/2023, às 16:40:35

Validade: 17/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MAX RICHARD LOPES PROFIRIO 06372528533 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 36.129.102/0001-59, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 cjlá CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. j

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão còhdiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORÍflAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

I

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciárijos, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos (determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver forçaj executiva.
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22/02/23,16:48 https://gpi19.cIoud.el.com.br/ServerExec/trIbutario/tributarioclísnt/reportHtml?idDocumento=3fe3578e-1174-4c33-b2bf-9d2672.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGAli

N" 9260

IVA DE DÉBITOS

/2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: MAX RICHARD LOPES PROFIRIO 06372528533

CPF/CNPJ: 36.129.102/0001-59

Endereço: Rua PROFESSORA GUIOMAR POR^O N°63 - CENTRO - Barreiras-BA CEP:
47800124 I

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNIC

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENT

DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁIU(
COM ESTE MUNICÍPIO.

:;iPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE
E, É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE
OS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA

-

•  i

null

As certidões fornecidas não excluem o direito da IJazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados. |

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 22/02/2023 com basb no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-^eira, 22 de Fevereiro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 3fe3578e
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'5'02/23, 19:21 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

CAÊjXkA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

36.129.102/0001-59

MAX RICHARD LOPES PORRRIO 06372528533
I

R PROFESSORA GUIOMAR PORTO 63 AND 01 SL 03 / CENTRO /
BARREIRAS / BA / 47800-12^4

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de'|L99D, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontrasse em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servíico - FGTS.

O presente Certificado não servirjá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a con,t'ribulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FC|TS.

Validade:ll/02/2023 a 12/03/2023- ;

Certificação Número: 2023021104^71309267967

Informação obtida em 16/02/2023 191:21:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixaigov.br \ !
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MINISTÉRIO DA FAZENDA '
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Prccuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA D| UNIÃO

Nome: MAX RICHARD LOPES PROFIRIO 06372528533
CNPJ: 36.129.102/0001-59 |

l
j

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

!

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Pcrtaiiiá Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:37:45 do dia 18/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/07/2023. jl
Código de controle da certidão: 2D42.3753.FEE1.5^671
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 01 de março de 2023.

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO

Tendo em vista o Parecer e a Certidão da Assessoria de contabilidade,

confirmado a existência de dotação orçamentária e a certidão de recursos

financeiros pela assessoria contábil, DETERMINO:

À Comissão de Licitação, designada pela Portaria n° 006/2023 para com as
cautelas e observância da Lei, dar início ao Processo Administrativo de N°

017/2023, Dispensa de Licitação N° 015/2023, para a Prestação de Serviços
de Pessoa Jurídica na Confecção de Materiais personalizados, conforme

especificações e quantitativos expostos no Termo de Referência, visando
atender as necessidades da Câmara Municipal de Baianópolis, estado da

Bahia, com menor cotação prévia no valor total de R$ 17.479,23 (Dezessete
mil quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e três centavos), para a
proposta de menor preço e que melhor atenda aos interesses desta Câmara

Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

Informo que a contratação se fundamenta no Inciso II do Artigo 24 da Lei
Federal N° 8.666/1993.

Gllvane Febrônío dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Praça Mimicipai, n- 41 - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 01 de março de 2023.

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Cumpridas as formalidades legais, na qualidade de Presidente da

Comissão Permanente de Licitação (CPL), designado pela Portaria n^

006/2023, encaminho a remessa do Processo Administrativo de N°

017/2023 e Dispensa de Licitação N° 015/2023, à Assessoria Jurídica

para apreciação e emissão de Parecer Jurídico, no sentido de dar

prosseguimento ao mesmo.

Cumpra-se.
Junte-se.

Artemia de Amarantes Silva Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria N° 006/2023

Praça Mimicipaj n" 41 - Centro - Baiatiópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3677-2345.
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A

GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 01 de março de 2023.

PARECER JURÍDICO EM 01/03/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2023

Assunto: Prestação de Serviços de Pessoa Jurídica na Confecção
de Materiais personalizados, conforme especificações e
quantitativos expostos no Termo de Referência, visando atender
as necessidades da Câmara Municipal de Baianópolis, estado da
Bahia.

RELATÓRIO:

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na
forma do art. 38, VI e parágrafo único da Lei 8.666/93, o
presente processo administrativo oriundo de Dispensa de
Licitação, fundamentada no Inciso II do Artigo 24 da lei Federal
N° 8.666/1993, que visa à Prestação de Serviços de Pessoa
Jurídica na Confecção de Materiais personalizados, conforme
especificações e quantitativos expostos no Termo de Referência,
visando atender as necessidades da Câmara Municipal de
Baianópolis, estado da Bahia.

PARECER:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos
Licitatórios cumpre a função de análise à legalidade do
procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação,
ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos
produzidos no processo de contratação pública com o sistema
jurídico vigente. Desta forma, a conveniência da realização de
determinada contratação fica a cargo do Gestor Público,
ordenador das despesas. '

A Constituição da República, em seu artigo 37,
XXI, prevê a obrigatoriedade de licitação para as contratações
realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

rí ® concorrentes, com cláusulas que estabeleçamobrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

_  A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada
Lei das Licitações", foi publicada com o objetivo de

regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar
padrões e procedimentos para reger a contratação pela
Administração.

^ obrigatoriedade da realização do procedimento
licitatório é um corolário do principio constitucional da

Praça Municipal, n-41 ~ Centro - Baianôpolis-Ba - Fom Fax: (77) 3617-2345.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:24

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ee62e0c9-778e-4478-839f-359c3ab7078b



CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-fi2

isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5°, I),
pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado.
Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por
critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da
consecução da finalidade pública. Assim, o objeto imediato e
próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbitrio e do
favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais,
"a licitação representa, portanto, a oportunidade de atendimento
ao interesse público, pelos particulares, numa situação de
igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência,
sem prejuízo ao interesse público, deverá haver licitação. A
contratação direta, sem realização do prévio certame
licitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses
trazidas na própria lei. Tais situações, contudo, configuram-se
em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação
direta, exceção.

Para contratação de serviços, inclusive de
publicidade, é prevista a obrigatoriedade da realização do
certame licitatório, de acordo com o artigo 2°;

Art. 2°. ^ As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações, concessões, permissões e locações da Administração
Pública, quando contratadas com terceiros, serão
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as
hipóteses previstas nesta Lei, (grifo nosso).

Assim, retiradas ás hipóteses de excepcionalidade,
é  obrigatória a realização do procedimento licitatório pela
Administração Pública.

Em que pese à obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional
reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e
a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a
possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá
deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a
concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades
de contratação direta. O artigo 24, da Lei 8.666/93 elenca os
possíveis casos de dispensa.

Tendo em vista o valor da contratação, o
responsável pelas Licitações, Compras e Contratos sugere que a
contratação se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art.
24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Art. 24. É dispensável a licitação:

Praga Mimicipal, n-4I - Centro - Baianàpotis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)
do limite previsto na alinea "a", do inciso II do artigo anterior e
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

A  licitação dispensada ensina Hely Lopes
Meirelles, "é aquela que a própria lei declarou-a como tal".
José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza
pela circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser
realizado, mas que, pela particularidade do caso, decidiu o
legislador não torná-lo obrigatório.

9^t»e aqui certa discricionariedade do agente
administrativo, já que a licitação não é proibida. Entretanto,
este deve levar em conta que a realização do certame deve
ser vantajosa para a Administração e respeitar o principio da
economicidade.

A Lei 8.666/93, ao instituir as normas para
licitações e contratos da Administração Pública, autorizou a
dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que possível à
competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a
contratação direta, desde que preenchidos os requisitos
previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que,
em função do valor financeiro envolvido, não se justificaria a
realização de um procedimento licitatório pela Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em
razão do pequeno valor envolvido, a legislação autoriza que se
reduzam as formalidades prévias às contratações pela
Administração Pública.

Ademais o Decreto n": 9.412/2018 atualiza os
valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da
lei 8.666/93, vejamos:

Art. 1® Os valores estabelecidos nos incisos I e
II do caput do art. 23 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

I - para obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos
e trinta mil reais);

^b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00
(três milhões e trezentos mil reais); e

^c) na modalidade concorrência acima de R$ 3.300.000,00
(três milhões e trezentos mil reais); e

~  compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais); (grifo nosso).

Pfvça Mimicipaj n~ 4J - Centro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 36í 7-2345.
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V

GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

b) na rnodalidade tomada de preços - até R$
1.430.000,00 (uns milhão quatrocentos e trinta mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$
1.430.000,00 (uns milhão quatrocentos e trinta mil reais).

Portanto, o valor atual para a Dispensa de
Licitação é de 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) para
compras e serviços em Processos Fundamentados no Inciso II, do
Artigo 24 da Lei 8.666/1993.

Conforme demonstrado, o valor a ser pago
pela prestação dos serviços (menor orçamento), tendo como valor
global R$: 17.479,23 (Dezessete mil quatrocentos e setenta e
nove reais e vinte e três centavos), ou seja, valor este que se
mostra compatível com o limite previsto na alínea "a", do inciso
II do artigo 23 da Lei 8.866/93 (limite fixado pelo artigo 24,
II, §1* da mesma lei), com alterações do Decreto n°; 9.412/2018.'

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser
possível a contratação direta por dispensa de licitação no
presente caso, substancial restar comprovado que a proposta
ofertada é a mais vantajosa para a administração. E, a
demonstração de que o valor contratado é equivalente ao
praticado no mercado.

Para tanto, estão ,anexadas ao presente
processo a Pesquisa de Preços realizada, a fim de demonstrar que
a  empresa favorecida acima especificada detém a proposta de
menor valor e que está condizente com o preço de mercado.

Como em qualquer contratação direta, o preço
ajustado deve ser coerente com o mercado, devendo essa adequação
restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação
depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela
Administração Pública.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o
cumprimento dos princípios atinentes á licitação, principalmente
os da impessoalidade, moralidade, probidade e julgamento
objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei n°
8.666/93, tais como a comprovação da regularidade da empresa a
ser^ contratada, demonstração de que o valor contratado é
equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão da
Administração Pública.

,  . . Nesse sentido, observados os apontamentos
jurídicos acima descritos, conclui essa Assessoria Jurídica pela
viabilidade jurídica da contratação, visto que o procedimento
para Dispensa de Licitação está em conformidade com as
disposições legais do art. 24, II, § 1° da Lei 8.666/93, em
conformidade C/C Decreto 9.412/2018 que atualiza os valores das
modalidades de licitação.

Salvo melhor juízo, é o Parecer.

Praga Municipal t^4l - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

GLACIENE DE FERREIRA

OAB/BA n°^7.365
Assessora Qjuridica

Praça Mimicipat, n-4! ~ Centro - Baianôpoíis-Ba - Fom Fax: (77) 36!7-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 01 de março de 2023.

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispenso a licitação N° 015/2023, com fundamento no inciso II do art.

24, da Lei n° 8.566/93, a favor da EMPRESA: MAX RICHARD LOPES

PROFIRIO - ME, inscrito no CNPJ n° 36.129.102/0001-59, com sede

na Rua Professora Guiomar Porto, n° 63, Andar 01; Sala 03 - Centro -

Barreiras - Bahia, que tem como objeto a Prestação de Serviços de

Pessoa Jurídica na Confecção de Materiais personalizados,

conforme especifícações e quantitativos expostos no Termo de

Referência, visando atender as necessidades da Câmara Municipal
de Baianópolis, estado da Bahia, no valor total de R$: 17.479,23

(Dezessete mil quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e três

centavos), especialmente por ser este valor inferior ao praticado no

mercado, tendo presente o constante dos autos a Pesquisa de Preços

realizada para Justificar o Preço da contratação.

Face ao disposto no art. 26 da Lei n^ 8.666/93, submeto o ato á

autoridade superior para RATIFICAÇÃO e devida publicidade.

Artemia de Amarantes Silva Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria 006/2023

Praça Municipal, ti" 41 - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 01 de março de 2023.

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Baianópoiis
Ratifica o Termo de Dispensa de Licitação n°. 015/2023, com a empresa MAX
RICHARD LOPES PROFIRIO - ME, inscrito no CNPJ n° 36.129.102/0001-59,
com sede na Rua Professora Guiomar Porto, n° 63, Andar 01; Saia 03 - Centro

- Barreiras - Bahia, que tem como objeto a Prestação de Serviços de Pessoa

Jurídica na Confecção de Materiais personalizados, conforme

especificações e quantitativos expostos no Termo de Referência, visando

atender as necessidades da Câmara Municipal de Baianópolis, estado da

Bahia.

O Valor Global do presente instrumento é de R$: 17.479,23 (Dezessete mil

quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e três centavos), em moeda

corrente do País, após execução dos serviços, aplicando sobre os mesmos os

impostos devidos conforme determina a Legislação Tributária em vigor.

ilvane Fêbrònio dos ̂íitos
esidente da Câmara Mumcipai

Praça Municipai, n- 41 - Centro ~ BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNtCIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ORDEM DE SERVIÇOS

AUTORIZO, por meio desta Ordem, a empresa MAX RICHARD LOPES

PROFIRIO - ME, inscrito no CNPJ n° 36.129.102/0001-59, com sede na Rua

Professora Guiomar Porto, n° 63, Andar 01; Sala 03 - Centro - Barreiras - Bahia, A

EXECUTAR EM SUA TOTALIDADE a Confecção de Materiais personalizados,

conforme especificações e quantitativos expostos no Termo de Referência, visando

atender as necessidades da Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia,

conforme Processo Administrativo n.*" 017/2023, Dispensa de Licitação n°. 015/2023.

Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93, art. 24 inciso II. Valor Global de R$

17.479,23 (Dezessete mil quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e três centavos)
de acordo a quantidade elencada no TR, conforme tabela abaixo:

Item Descrição dos Serviços Unid. Otde Vir. Unit. Vir. Total

01

Chaveiros em metal cromado, com estojo com
a identificação do poder Legislativo e contendo
brasão do município.

UND. 75 42,87 3.215,25

02

Adesivo personalizado tamanho 6 x 10 cm com
gramatura de 150, tendo a identificação no
brasão da republica: 0 PODER
LEGISLATIVO.

UND.

36 14,80 532,80

03
Taças de vidro personalizados, altura 13 cm
largura 7 cm comprimento, peso 170 gramas

UND.
20 79,95 1.599,00

04

Carteiras em couro personalizada, tamanho 8,5
X 11,5 cm com 02 brasões da República, e a
descrição PODER LEGISLATIVO,
PRESIDENTE, VICE PRESIDENTE, 1
SECRETARIO, 2 SECRETARIO,
VEREADOR.

UND.

18
185,69 3.342,42

05
Agenda personalizada, medindo 14,50 x 25,5
cm em couro na cor preta.

UND.
18 185,86 3.345,48

06

Pasta Conversão em couro ecológico, medindo
25,7 cm de largura, 4,1 cm de espessura, 33,5
cm de comprimento, bloco de folhas 28,6 cm x
19,5 cm, pesando aproximadamente 593
gramas.

UND.

18 269,96 4.859,28

07

Carteira Funcional, com foto tirada em estúdio
móvel, contendo dados pessoais, impressa e
plastificada no tamanho 5,5 x 9 cm.

UND.

18 32,50 585,00

VALOR TOTAL:
RS: 17.479^3

As despesas decorrentes correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

ORGÂO: 01.01.000 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo

Praça Municipal, n- 41 - Centro - Baianôpotis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA
Fonte: 1.500.000

OBS.: Este instrumento substitui o contrato conforme reza o art. 62, § 4" da Lei n".
8.666/1993:

§ 4 É dispensável o "termo contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a
critério da Administração e independente de seu valor, nos casos de compra com entrega
imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras,
inclusive assistência técnica.

Baianópolis - Bahia, 01 de março de 2023.

Gilvane Febrônio dos Santos
residente da Câmara Múnicipal

Praça A fmücipal, u"4!~ Centro - Baianópoíis-Ba - Fone Fax: (77) 36/7-2345.
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irdrlbín de2023 Câm. de Baianópolis OXARIO
Ano: 01

Edição: 008

NO 015/2023 - Ratificação

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS/BA

PROCESSO ADMINISTRATIVO; 017/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N®: 015/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BAHIA
CONTRATADA; MAX RICHARD LOPES PROFIRIO - ME
CNPJ: 36.129.102/0001-59
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo 017/2023, Dispensa de Licitação
015/2023. Inciso II do art. 24, da Lei n° 8.666/93, em conformidade C/C Decreto 9.412/2018.
OBJETO: Prestação de Serviços de Pessoa Jurídica na Confecção de Materiais personaiizados
conforme especificações e quantitativos expostos no Termo de Referência, visando atender as
necessidades da Câmara Municipai de Baianópolis, estado da Bahia.
VALOR TOTAL: R$: 17.479,23 (Dezessete mil quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e
tres centavos).
DATA: Ratificada pelo Presidente desta Casa Legislativa no dia 01/03/2023.
Baianópolis - Bahia, 08 de março de 2023.
Gilvane Febrônio dos Santos
Presidente da Câmara Municipai de Baianópolis

Página 04
https://camaradebaianopoiis.ba.gov.br/ 11 de Abril de 2023
Documento assinado digitalmenle conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/06/2001, que insülui a infr/wstmlura de Chaves Públicas Brasileira - ICP

Câm. de Baianópolis

Praça Municipal, N® 10 - Centro

Tel: 77 3617-2116

CNPJ: 63.078.828/0001-82
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